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Autoriza o Munidpio de Macapá, a 
construção da Escola Livre Municipal do 
Meio Ambiente, na Cidade e Munid pio 
de Macapá, e dá outras providênciM. 

O PREFEITO MUNJCIP AL DE MACAP Á: 

Faço saber que a Ca.mara Municipal de Macapá, decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
consú'Uir unla ESCOLA LIVRE MUNICIPAL DO MEIO MffiiENTE, em área ue terra 

,-·, lt'' -....."'. ~u·tidpil, .it> .,. 1c·1p:l 

Art. 2° - A área de terra a ser concedida para. construção do 
"Educandário, fica localizada no Parque florestal Municipal, na Cidade de Macapá 

Art. go - O Poder Executivo Municipal adotará as m edidM 
nec~s~árias para a consecução desta Lei, ficanclo confonue v caso, autorizada a 
proceder a desapropriação, dentro dos tramites legais. 

Art. 4° - A Escola Livre Mun.icrpal do Meiv Ambiente, sera 
denominada de "CHEFE HUMBERTO" 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Art 6° - Revogam-se as disposições em contrário . 
Palácio LAUIUNDO DOS SANfOS BANHA, em 10 de dezembro de 1997. 
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